LEIN°8.742 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.

Dispde sobre a organizagdo da Assisténcia Social e
da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

LEI ORGANICA DA ASSISTENCIA SOCIAL
CAPITULO |
Das Definiges e dos Objetivos

Art. 1° A assisténcia social, direito do cidadao e dever do Estado, é Politica de Seguridade
Social ndo contributiva, que prové os minimos sociais, realizada através de um conjunto integrado
de acdes de iniciativa publica e da sociedade, para garantir o atendimento as necessidades
bésicas.

Art. 2° A assisténcia social tem por objetivos:

| - a protecdo a familia, & maternidade, & infancia, & adolescéncia e a velhice;
Il - 0o amparo as criangas e adolescentes carentes;

Il - a promogéo da integracdo ao mercado de trabalho;

IV - a habilitacdo e reabilitagdo das pessoas portadoras de deficiéncia e a promogédo de sua
integracéo a vida comunitaria;

V - a garantia de 1 (um) salario minimo de beneficio mensal & pessoa portadora de deficiéncia
e ao idoso que comprovem ndo possuir meios de prover a prépria manutengéo ou de té-la provida
por sua familia.

Paragrafo Unico. A assisténcia social realiza-se de forma integrada as politicas setoriais,
visando ao enfrentamento da pobreza, a garantia dos minimos sociais, ao provimento de
condi¢des para atender contingéncias sociais e a universaliza¢éo dos direitos sociais.

Art. 3° Consideram-se entidades e organiza¢des de assisténcia social aquelas que prestam,
sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiarios abrangidos por esta lei, bem
como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

CAPITULO II
Dos Principios e das Diretrizes
SECAO |

Dos Principios

Art. 4° A assisténcia social rege-se pelos seguintes principios:



| - supremacia do atendimento as necessidades sociais sobre as exigéncias de rentabilidade
econdmica;

Il - universalizacéo dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatério da acao assistencial
alcancgéavel pelas demais politicas publicas;

Il - respeito & dignidade do cidadao, & sua autonomia e ao seu direito a beneficios e servigos
de qualidade, bem como a convivéncia familiar e comunitaria, vedando-se qualquer comprovacéo
vexatoria de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminacao de qualquer natureza,
garantindo-se equivaléncia as populac¢ées urbanas e rurais;

V - divulgacdo ampla dos beneficios, servi¢os, programas e projetos assistenciais, bem como
dos recursos oferecidos pelo Poder Publico e dos critérios para sua concessao.

SECAO I
Das Diretrizes
Art. 5° A organizagéo da assisténcia social tem como base as seguintes diretrizes:

| - descentralizag&o politico-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municipios,
e comando Unico das a¢cbes em cada esfera de governo;

Il - participagcdo da populacéo, por meio de organizagdes representativas, na formulacéo das
politicas e no controle das a¢gbes em todos os niveis;

Il - primazia da responsabilidade do Estado na condugé&o da politica de assisténcia social em
cada esfera de governo.

CAPITULO Il
Da Organizagéo e da Gestao

Art. 6° As acdes na area de assisténcia social sdo organizadas em sistema descentralizado e
participativo, constituido pelas entidades e organiza¢8es de assisténcia social abrangidas por esta
lei, que articule meios, esfor¢os e recursos, e por um conjunto de instancias deliberativas
compostas pelos diversos setores envolvidos na area.

Paragrafo Unico. A instancia coordenadora da Politica Nacional de Assisténcia Social € o
Ministério do Bem-Estar Social.

Art. 7° As acdes de assisténcia social, no &mbito das entidades e organiza¢des de assisténcia
social, observardo as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), de
que trata o art. 17 desta lei.

Art. 8° A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, observados os principios e
diretrizes estabelecidos nesta lei, fixardo suas respectivas Politicas de Assisténcia Social.



Art. 9° O funcionamento das entidades e organiza¢des de assisténcia social depende de
prévia inscricdo no respectivo Conselho Municipal de Assisténcia Social, ou no Conselho de
Assisténcia Social do Distrito Federal, conforme o caso.

§ 1° A regulamentacao desta lei definird os critérios de inscrigdo e funcionamento das
entidades com atuacdo em mais de um municipio no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou
Distrito Federal.

§ 2° Cabe ao Conselho Municipal de Assisténcia Social e ao Conselho de Assisténcia Social
do Distrito Federal a fiscaliza¢ao das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou
regulamento.

§ 3° Ainscrigdo da entidade no Conselho Municipal de Assisténcia Social, ou no Conselho de
Assisténcia Social do Distrito Federal, é condi¢éo essencial para 0 encaminhamento de pedido de
registro e de certificado de entidade de fins filantrépicos junto ao Conselho Nacional de Assisténcia
Social (CNAS).(Vide Medida Proviséria n® 2.187-13, de 24.8.2001)

§ 4° As entidades e organiza¢fes de assisténcia social podem, para defesa de seus direitos
referentes & inscri¢éo e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais
e do Distrito Federal.

Art. 10. A Unido, os Estados, os Municipios e o Distrito Federal podem celebrar convénios
com entidades e organiza¢des de assisténcia social, em conformidade com os Planos aprovados
pelos respectivos Conselhos.

Art. 11. As agdes das trés esferas de governo na area de assisténcia social realizam-se de
forma articulada, cabendo a coordenacgao e as normas gerais a esfera federal e a coordenacéo e
execucdo dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios.

Art. 12. Compete a Unido:

| - responder pela concessédo e manutencdo dos beneficios de prestacao continuada definidos
no art. 203 da Constituicdo Federal,

Il - apoiar técnica e financeiramente 0s servi¢os, 0s programas e os projetos de enfrentamento
da pobreza em ambito nacional;

Il - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, as a¢des
assistenciais de carater de emergéncia.

Art. 13. Compete aos Estados:

| - destinar recursos financeiros aos Municipios, a titulo de participacao no custeio do
pagamento dos auxilios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos
Estaduais de Assisténcia Social;

Il - apoiar técnica e financeiramente 0s servi¢os, 0s programas e os projetos de enfrentamento
da pobreza em ambito regional ou local;

[l - atender, em conjunto com os Municipios, as a¢cfes assistenciais de carater de
emergéncia;



IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associa¢des e consorcios municipais na
prestacdo de servicos de assisténcia social;

V - prestar 0s servigos assistenciais cujos custos ou auséncia de demanda municipal
justifiguem uma rede regional de servigos, desconcentrada, no &mbito do respectivo Estado.

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:

| - destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento dos auxilios natalidade e
funeral, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho de Assisténcia Social do Distrito Federal,

Il - efetuar o pagamento dos auxilios natalidade e funeral,

[l - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizagfes
da sociedade civil;

IV - atender as acdes assistenciais de carater de emergéncia;
V - prestar os servi¢os assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.
Art. 15. Compete aos Municipios:

| - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxilios natalidade e funeral,
mediante critérios estabelecidas pelos Conselhos Municipais de Assisténcia Social,

Il - efetuar o pagamento dos auxilios natalidade e funeral,

[l - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizagfes
da sociedade civil;

IV - atender as acdes assistenciais de carater de emergéncia;
V - prestar 0s servigos assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

Art. 16. As instancias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de assisténcia
social, de carater permanente e composi¢ao paritaria entre governo e sociedade civil, sdo:

| - o Conselho Nacional de Assisténcia Social;

Il - os Conselhos Estaduais de Assisténcia Social;

[l - o Conselho de Assisténcia Social do Distrito Federal,
IV - os Conselhos Municipais de Assisténcia Social.

Art. 17. Fica instituido o Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), érgao superior de
deliberacéo colegiada, vinculado & estrutura do 6rgdo da Administragdo Publica Federal
responsével pela coordenacéo da Politica Nacional de Assisténcia Social, cujos membros,
nomeados pelo Presidente da Republica, ttm mandato de 2 (dois) anos, permitida uma Unica
reconduc¢ao por igual periodo.



§ 1° O Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito)
membros e respectivos suplentes, cujos nomes séo indicados ao 6rgdo da Administragdo Publica
Federal responsavel pela coordenacao da Politica Nacional de Assisténcia Social, de acordo com
0s critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos Estados e 1
(um) dos Municipios;

II- 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuérios ou de
organizacfes de usuarios, das entidades e organiza¢des de assisténcia social e dos trabalhadores
do setor, escolhidos em foro préprio sob fiscalizagdo do Ministério Publico Federal.

§ 2° O Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS) é presidido por um de seus
integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma Unica
reconduc¢ao por igual periodo.

§ 3° O Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS) contard com uma Secretaria
Executiva, a qual terd sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

§ 4° Os Conselhos de que tratam os incisos I, lll e IV do art. 16 deverao ser instituidos,
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios, mediante lei especifica.

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assisténcia Social:
| - aprovar a Politica Nacional de Assisténcia Social;

Il - normatizar as a¢des e regular a prestacao de servicos de natureza publica e privada no
campo da assisténcia social;

Il - fixar normas para a concessao de registro e certificado de fins filantrpicos as entidades
privadas prestadoras de servigos e assessoramento de assisténcia social; (Vide Medida Proviséria
n®2.187-13, de 24.8.2001)

IV - conceder atestado de registro e certificado de entidades de fins filantrépicos, na forma do
regulamento a ser fixado, observado o disposto no art. 9° desta lei; (Vide Medida Proviséria n°
2.187-13, de 24.8.2001)

V - zelar pela efetivacé@o do sistema descentralizado e participativo de assisténcia social;

VI - a partir da realizacdo da Il Conferéncia Nacional de Assisténcia Social em 1997, convocar
ordinariamente a cada quatro anos a Conferéncia Nacional de Assisténcia Social, que tera a
atribuicdo de avaliar a situacao da assisténcia social e propor diretrizes para o aperfeicoamento do
sistema; (Redacéo dada pela Lein®9.720, de 26.4.1991)

VIl - (Vetado.)

VIII - apreciar e aprovar a proposta orcamentéria da Assisténcia Social a ser encaminhada
pelo 6rgao da Administragcdo Publica Federal responséavel pela coordenacéo da Politica Nacional
de Assisténcia Social;



IX - aprovar critérios de transferéncia de recursos para os Estados, Municipios e Distrito
Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalizagdo mais eqlitativa,
tais como: populagéo, renda per capita, mortalidade infantil e concentracdo de renda, além de
disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as entidades e organiza¢fes de
assisténcia social, sem prejuizo das disposi¢des da Lei de Diretrizes Orgamentarias;

X - acompanhar e avaliar a gestdo dos recursos, bem como os ganhos sociais e 0
desempenho dos programas e projetos aprovados;

Xl - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo
Nacional de Assisténcia Social (FNAS);

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS) junto ao
Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;

XIV - divulgar, no Diario Oficial da Unido, todas as suas decisées, bem como as contas do
Fundo Nacional de Assisténcia Social (FNAS) e os respectivos pareceres emitidos.

Paragrafo Unico. Das decis@es finais do Conselho Nacional de Assisténcia Social, vinculado
ao Ministério da Assisténcia e Promogdao Social, relativas a concessao ou renovacgao do Certificado
de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, cabera recurso ao Ministro de Estado da
Previdéncia Social, no prazo de trinta dias, contados da data da publicacao do ato no Diario Oficial
da Unido, por parte da entidade interessada, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda._(Incluido pela Lein® 10.684, de

30.5.2003)

Art. 19. Compete ao 6rgao da Administracdo Publica Federal responsavel pela coordenagéo
da Politica Nacional de Assisténcia Social:

| - coordenar e articular as agdes no campo da assisténcia social;

Il - propor ao Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS) a Politica Nacional de
Assisténcia Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de elegibilidade,
além de padrbes de qualidade na prestacdo de beneficios, servicos, programas e projetos;

Il - prover recursos para o pagamento dos beneficios de prestagéo continuada definidos
nesta lei;

IV - elaborar e encaminhar a proposta orgcamentaria da assisténcia social, em conjunto com as
demais da Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferéncia dos recursos de que trata esta lei;

VI - proceder a transferéncia dos recursos destinados a assisténcia social, na forma prevista
nesta lej;

VIl - encaminhar & apreciagéo do Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS) relatérios
trimestrais e anuais de atividades e de realizag&o financeira dos recursos;

VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municipios e as
entidades e organizag@es de assisténcia social;



IX - formular politica para a qualifica¢éo sisteméatica e continuada de recursos humanos no
campo da assisténcia social;

X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as analises de necessidades e
formulagéo de proposicdes para a area;

Xl - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organiza¢des de
assisténcia social, em articulagdo com os Estados, os Municipios e o Distrito Federal;

XII - articular-se com os 6rgéos responsaveis pelas politicas de salude e previdéncia social,
bem como com os demais responsaveis pelas politicas sécio-econdmicas setoriais, visando a
elevacdo do patamar minimo de atendimento as necessidades bésicas;

XIIl - expedir os atos normativos necessarios a gestdo do Fundo Nacional de Assisténcia
Social (FNAS), de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assisténcia
Social (CNAS);

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS) os programas
anuais e plurianuais de aplicacao dos recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social (FNAS).

CAPITULO IV
Dos Beneficios, dos Servigos, dos Programas e dos Projetos de Assisténcia Social
SECAO |

Do Beneficio de Prestagdo Continuada

Art. 20. O beneficio de prestac¢édo continuada € a garantia de 1 (um) salario minimo mensal &
pessoa portadora de deficiéncia e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem néo
possuir meios de prover a prépria manutencéo e nem de té-la provida por sua familia.

§ 1° Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como familia o conjunto de pessoas
elencadas no art. 16 da Lei n®8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob 0 mesmo teto.
(Redacédo dada pela Lein®9.720, de 30.11.1998)

§ 2° Para efeito de concessédo deste beneficio, a pessoa portadora de deficiéncia é aquela
incapacitada para a vida independente e para o trabalho.

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutencéo da pessoa portadora de deficiéncia ou
idosa a familia cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salario minimo.

§ 4° O beneficio de que trata este artigo nao pode ser acumulado pelo beneficiario com
qualguer outro no ambito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assisténcia médica.

§ 59 A situacdo de internado nédo prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiéncia ao
beneficio.



§ 6° A concessdo do beneficio ficara sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos
servigos de pericia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Redacdo dada pela Lei

n°9.720, de 30.11.1998)

§ 7° Na hip6tese de néo existirem servicos no municipio de residéncia do beneficiario, fica
assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao municipio mais proxmo
gue contar com tal estrutura. (Redacéo dada pela Lein®9.720, de 30.11.1998)

§ 8° A renda familiar mensal a que se refere o § 3° devera ser declarada pelo requerente ou
seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o
deferimento do pedido.(Redac&o dada pela Lei n®9.720, de 30.11.1998)

Art. 21. O beneficio de prestac¢édo continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliacdo da continuidade das condicGes que Ihe deram origem.

§ 1° O pagamento do beneficio cessa no momento em que forem superadas as condi¢des
referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiario.

§ 2° O beneficio serd cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessao ou
utilizacao.

SECAO I
Dos Beneficios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por beneficios eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxilio
por natalidade ou morte as familias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do
salario minimo.

§ 1° A concesséo e o valor dos beneficios de que trata este artigo serdo regulamentados
pelos Conselhos de Assisténcia Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante
critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS).

§ 2° Poderdo ser estabelecidos outros beneficios eventuais para atender necessidades
advindas de situagdes de vulnerabilidade temporaria, com prioridade para a crianga, a familia, o
idoso, a pessoa portadora de deficiéncia, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade publica.

§ 3° O Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), ouvidas as respectivas
representacdes de Estados e Municipios dele participantes, podera propor, na medida das
disponibilidades orcamentarias das trés esferas de governo, a instituicdo de beneficios subsidiarios
no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salario minimo para cada crianca de até 6 (seis)
anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no caput.

SECAO Il

Dos Servigos



Art. 23. Entendem-se por servi¢os assistenciais as atividades continuadas que visem a
melhoria de vida da populacao e cujas a¢des, voltadas para as necessidades basicas, observem
0s objetivos, principios e diretrizes estabelecidas nesta lei.

Paragrafo Unico. Na organizagéo dos servigcos da Assisténcia Social serdo criados programas
de amparo: (Redacédo dada pela Lein® 11.258, de 2005)

| — as criancgas e adolescentes em situacao de risco pessoal e social, em cumprimento ao
disposto no art. 227 da Constituicio Federal e na Lei n® 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluido
pela Lein®11.258, de 2005)

Il — as pessoas que vivem em situagdo de rua. (Incluido pela Lein®11.258, de 2005)

SECAO IV
Dos Programas de Assisténcia Social

Art. 24. Os programas de assisténcia social compreendem ac¢des integradas e
complementares com objetivos, tempo e area de abrangéncia definidos para qualificar, incentivar e
melhorar os beneficios e 0s servigos assistenciais.

§ 1° Os programas de que trata este artigo serdo definidos pelos respectivos Conselhos de
Assisténcia Social, obedecidos os objetivos e principios que regem esta lei, com prioridade para a
insercéo profissional e social.

§ 2° Os programas voltados ao idoso e a integracao da pessoa portadora de deficiéncia serdo
devidamente articulados com o beneficio de prestagéo continuada estabelecido no art. 20 desta lei.

SECAOV
Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituicdo de investimento
econdmico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas
que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestdo para melhoria das condi¢fes gerais
de subsisténcia, eleva¢éo do padréo da qualidade de vida, a preservacao do meio-ambiente e sua
organizacao social.

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-4 em mecanismos de
articulacdo e de participagdo de diferentes areas governamentais e em sistema de cooperagéo
entre organismos governamentais, nao governamentais e da sociedade civil.

CAPITULO V

Do Financiamento da Assisténcia Social

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Acdo Comunitéria (Funac), instituido pelo Decreto n°®
91.970, de 22 de novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo n°® 66, de 18 de dezembro
de 1990, transformado no Fundo Nacional de Assisténcia Social (FNAS).




Art. 28. O financiamento dos beneficios, servigcos, programas e projetos estabelecidos nesta
lei far-se-a4 com os recursos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, das
demais contribui¢cdes sociais previstas no art. 195 da Constituicdo Federal, além daqueles que
compdem o Fundo Nacional de Assisténcia Social (FNAS).

§ 1° Cabe ao 6rgédo da Administracao Publica Federal responsavel pela coordenacgéo da
Politica Nacional de Assisténcia Social gerir o Fundo Nacional de Assisténcia Social (FNAS) sob a
orientagéo e controle do Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS).

§ 2° O Poder Executivo dispora, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de
publicacdo desta lei, sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assisténcia
Social (FNAS).

Art. 28-A. (Vide Medida Proviséria n® 2.187-13, de 24.8.2001)

Art. 29. Os recursos de responsabilidade da Unidao destinados a assisténcia social serdo
automaticamente repassados ao Fundo Nacional de Assisténcia Social (FNAS), a medida que se
forem realizando as receitas.

Paragrafo Unico. Os recursos de responsabilidade da Unido destinados ao financiamento dos
beneficios de prestacdo continuada, previstos no art. 20, poder&o ser repassados pelo Ministério
da Previdéncia e Assisténcia Social diretamente ao INSS, 6rgao responsavel pela sua execugao e
manutenc¢ao.(Incluido pela Lein®9.720, de 30.11.1998)

Art. 30. E condicéo para os repasses, aos Municipios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos
recursos de que trata esta lei, a efetiva instituicdo e funcionamento de:

| - Conselho de Assisténcia Social, de composicao paritaria entre governo e sociedade civil;

Il - Fundo de Assisténcia Social, com orientagéo e controle dos respectivos Conselhos de
Assisténcia Social;

Il - Plano de Assisténcia Social.

Paragrafo Gnico. E, ainda, condicdo para transferéncia de recursos do FNAS aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municipios a comprovacgdo or¢amentéria dos recursos proprios destinados a
Assisténcia Social, alocados em seus respectivos Fundos de Assisténcia Social, a partir do
exercicio de 1999. (Incluido pela Lein®9.720, de 30.11.1998)

CAPITULO VI
Das Disposi¢cbes Gerais e Transitorias

Art. 31. Cabe ao Ministério Publico zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta
lei.

Art. 32. O Poder Executivo terd o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicagédo desta lei,
obedecidas as normas por ela instituidas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dispondo sobre
a extingcdo e reordenamento dos 6rgaos de assisténcia social do Ministério do Bem-Estar Social.

§ 1° O projeto de que trata este artigo definira formas de transferéncias de beneficios,
servigos, programas, projetos, pessoal, bens mdveis e imoveis para a esfera municipal.



§ 2° O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicard Comisséo encarregada de elaborar o
projeto de lei de que trata este artigo, que contara com a participa¢éo das organizagdes dos
usuérios, de trabalhadores do setor e de entidades e organizacdes de assisténcia social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgac¢ao desta lei, fica extinto o
Conselho Nacional de Servigo Social (CNSS), revogando-se, em consequéncia, os Decretos-Lei
n% 525, de 1°de julho de 1938, e 657, de 22 de julho de 1943.

§ 1° O Poder Executivo tomaré as providéncias necessérias para a instalagéo do Conselho
Nacional de Assisténcia Social (CNAS) e a transferéncia das atividades que passaréo a sua
competéncia dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a assegurar ndo haja solugéo de
continuidade.

§ 2° O acervo do érgdo de que trata o caput seréa transferido, no prazo de 60 (sessenta) dias,
para o Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), que promovera, mediante critérios e
prazos a serem fixados, a revisdo dos processos de registro e certificado de entidade de fins
filantropicos das entidades e organizagdo de assisténcia social, observado o disposto no art. 3°
desta lei.

Art. 34. A Unido continuard exercendo papel supletivo nas a¢gbes de assisténcia social, por ela
atualmente executadas diretamente no &mbito dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal,
visando a implementacédo do disposto nesta lei, por prazo maximo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da publicacdo desta lei.

Art. 35. Cabe ao 6rgao da Administracdo Publica Federal responsavel pela coordenacgéo da
Politica Nacional de Assisténcia Social operar os beneficios de prestagédo continuada de que trata
esta lei, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros 6rgédos do Governo Federal, na
forma a ser estabelecida em regulamento.

Paragrafo Unico. O regulamento de que trata o caput definira as formas de comprovagéo do
direito ao beneficio, as condi¢des de sua suspenséao, os procedimentos em casos de curatela e
tutela e o 6rgéo de credenciamento, de pagamento e de fiscaliza¢&o, dentre outros aspectos.

Art. 36. As entidades e organizacdes de assisténcia social que incorrerem em irregularidades
na aplicacdo dos recursos que Ihes forem repassados pelos poderes publicos terdo cancelado seu
registro no Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), sem prejuizo de ag¢des civeis e
penais.

Art. 37. O beneficio de prestagcéo continuada seré devido apés o cumprimento, pelo
requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concesséo,
inclusive apresentacao da documentagéo necessaria, devendo o seu pagamento ser efetuado em
até quarenta e cinco dias ap6s cumpridas as exigéncias de que trata este artigo. (Redacao dada
pela Lein®9.720, de 30.11.1998)

| - 12 (doze) meses, para os portadores de deficiéncia;

Il - 18 (dezoito) meses, para 0s idosos.



Paragrafo Unico. No caso de o primeiro pagamento ser feito apds o prazo previsto no caput,
aplicar-se-a na sua atualizagdo o mesmo critério adotado pelo INSS na atualizacdo do primeiro
pagamento de beneficio previdenciario em atraso. (Incluido pela Lein®9.720, de 30.11.1998)

Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-a para sessenta e sete anos a partir
de 1° de janeiro de 1998. (Redacéo dada pela Lein®9.720, de 30.11.1998)

Art. 39. O Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), por decisdo da maioria absoluta
de seus membros, respeitados o0 orcamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo
Nacional de Assisténcia Social (FNAS), podera propor ao Poder Executivo a alteracdo dos limites
de renda mensal per capita definidos no § 3° do art. 20 e caput do art. 22.

Art. 40. Com a implantag&o dos beneficios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, extinguem-se
a renda mensal vitalicia, o auxilio-natalidade e o auxilio-funeral existentes no ambito da
Previdéncia Social, conforme o disposto na Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 19 Atransferéncia dos beneficiarios do sistema previdenciario para a assisténcia social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento a popula¢éo nao sofra solucao de continuidade.
(Redacédo dada pela Lein©9.711, de 20.11.1998

§ 2° E assegurado ao maior de setenta anos e ao invalido o direito de requerer a renda
mensal vitalicia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente,
aos requisitos estabelecidos nos incisos |, Il ou llldo § 1°do art. 139 da Lein®8.213, de 24 de
julho de 1991. (Redacéo dada pela Lein®9.711, de 20.11.1998

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicacao.
Art. 42. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.
Brasilia, 7 de dezembro de 1993, 172° da Independéncia e 105° da Republica.

ITAMAR FRANCO
Jutahy Magalhaes Janior

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U de 8.12.1998



